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Senhor Presidente da Camará Municipal de Gurupi/TO

M E N S A G E M DE VETO

C o m u n i c o - l h e que, na forma do disposto, do art. 71, § l- da Lei

Orgân ica do M u n i c í p i o , VETEI P A R C I A L M E N T E , o projeto de lei referente ao

Autógrafo de Lei 2 .221, e n c a m i n h a d o pelo senhor P res iden te da Câmara M u n i c i p a l

í le C u r u p i - To., que d e f i n e a t r i b u i ç õ e s espec i f icas c i n s t i t u i grat if icações aos

servidores pelo exerc íc io das a l iv idades . O veto relere-se ao ar t igo Su, em razão da

inconstitucionalidadc m a t e r i a l do mesmo e por con t ra r i a r a Consti tuição Federal,

para t an to anotei as ra/õcs con t idas no parecer da Procurador ia Gera i do

M u n i c í p i o , a s egu i r expostas .

RAZÕES H J U S T I F I C A T I V A S DO VETO

A ma té r i a con t ida no art igo 5'- do autógrafo ac ima re fer ido encontra-

se e ivada de vício ma te r i a l , conforme precei tua a Cons t i tu ição Federal.

- Do v i c i o de incons l i luc iona l ic lade material

A íornu de ingresso no serviço p ú b l i c o se dá pelo concurso p ú b l i c o , no

caso os servidores d e f i n i d o s no presente a u t o g r a f o são eietívos. O processo

seletivo s i m p l i f i c a d o cm Lermos de a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ocorre em hipóteses

excepcionais e des t inados ao exercício t e m p o r á r i o da função p ú b l i c a . Não há corno

s u b m e t e r servidores efel ivos a processo se l e t i vo simplificado para exercer l unção

para a q u a l fo ram h a b i l i t a d o s l e g a l m e n t e .

A a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a competen te tem a a t r ibu ição de designar

o serv idor para t r a b a l h a r nu setor para o q u a l está h a b i l i t a d o , não é necessário e

nem possível e x i g i r a seleçâo por processa s e l e t i v o s i m p l i f i c a d o c o n d i c i o n a n d o o

aso poder h i e r á r q u i c o e administrat ivo do gestor.
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O Chefe do Poder Executivo pode vetar total ou parcialmente o

projeto de lei, não podendo alterar a redação do texto aprovado pelo Legislativo.

O artigo 5Q, é inconstitucional pelas razões acima expostas.

É imperativo o veto, diante da inconstitucionalidade material do

contido no artigo 5Q do Autógrafo de Lei 2.221, de 09 d junho de 2014,

encaminhado pelo senhor Presidente da Câmara Municipal de Gurupi - TO., ao

Poder Executivo, onde estabelece que a Fundação UNIRG deverá realizar processo

seletivo simplificado para garantir a todos os servidores Assistentes e Auxiliares

Administrativo a oportunidade de lotação na Secretaria Geral Académica e Pós-

Graduação e de perceber gratificação ora instituída.

Portanto, não resta alternativa que não seja o veto parcial ao

presente projeto de lei referente ao Autógrafo de Lei 2.221/2014.

Por todo o exposto, e diante do parecer da Procuradoria Geral do

Município, bem como à vista das razões ora explicitadas, demonstrando os óbices

que impedem a sanção do Projeto de Lei referente ao teor contido no art 5Õ do

Autógrafo de Lei 2.221 de 2014, encaminhado pelo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Gurupi, apresento-lhes o Veto Parcial ao mesmo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos

18 dias do mês de junho de 201.4.
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